TERMO DE REFERENCIA
Empresa: ____________________________________________________________
CNPJ: _______________________________________
Endereço: ____________________________________________________________
Telefone (____) _______________________________
COTAÇÃO
1. OBJETO
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de reparo, pintura, polimento e higienização de veículo oficial da Câmara Municipal de Charqueada/SP.

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação se faz necessária em razão da necessidade de:

· Manutenção da conservação e estética do veículo oficial; 

· Correção de avarias na lataria, como amassados e danos no para-choque; 

· Garantia de segurança e visibilidade, especialmente com a restauração dos faróis; 

· Preservação do patrimônio público, evitando depreciação acelerada. 

Trata-se de serviço comum, com execução padronizada no mercado, sendo possível a contratação por dispensa de licitação.

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

Com base na pesquisa de preços realizada (Banco de Preços): 

	Item
	Descrição
	Quantidade

	1
	Reparo e repintura de para-choque
	2 unidades

	2
	Reparo e repintura de amassado
	1 unidade

	3
	Polimento completo do veículo
	1 unidade

	4
	Restauração de faróis
	2 unidades

	5
	Higienização interna e externa
	1 unidade




4. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

4.1 Reparo e Repintura

· Correção de avarias na lataria; 

· Preparação da superfície (lixamento, aplicação de primer); 

· Pintura compatível com a cor original; 

· Acabamento profissional. 

4.2 Polimento

· Polimento técnico com remoção de riscos superficiais; 

· Aplicação de proteção na pintura. 

4.3 Restauração de Faróis

· Remoção de opacidade; 

· Recuperação da transparência; 

· Aplicação de proteção UV. 

4.4 Higienização

· Limpeza interna completa; 

· Limpeza externa; 

· Aspiração e acabamento. 

5. JUSTIFICATIVA DO QUANTITATIVO

Os quantitativos foram definidos com base nas necessidades reais do veículo, conforme levantamento prévio realizado pela Administração.

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A contratação será realizada com base:

· Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021 (dispensa por valor); 

· Instrução Normativa nº 65/2021 (pesquisa de preços); 

· Princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Menor preço global 

Justificativa:
Os serviços são interdependentes e visam a recuperação completa do veículo, sendo tecnicamente mais adequado o julgamento por lote único.

8. PRAZO DE EXECUÇÃO

· Execução dos serviços: até 10 dias úteis após autorização; 

· Prazo poderá ser ajustado mediante justificativa. 

9. LOCAL DE EXECUÇÃO

Os serviços deverão ser realizados:

· Na sede da contratada, ou 

· Em local previamente acordado com a Câmara. 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

· Executar os serviços com qualidade técnica; 

· Utilizar materiais adequados; 

· Garantir acabamento compatível com padrão profissional; 

· Responsabilizar-se por eventuais danos ao veículo. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

· Disponibilizar o veículo; 

· Acompanhar a execução; 

· Efetuar o pagamento após a conclusão. 

12. PAGAMENTO

· Realizado após a execução dos serviços e atesto; 

· Mediante nota fiscal. 

13. GARANTIA

· Garantia mínima de 90 dias sobre os serviços executados. 

14. FISCALIZAÇÃO

A execução será acompanhada por servidor designado pela Câmara.

15. DISPOSIÇÕES FINAIS

· A contratação observará integralmente a Lei nº 14.133/2021. 

